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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
ESCOLA MUNICIPAL DE SAÚDE / GERÊNCIA DE ENSINO 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 01/2020, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

CONVOCAÇÃO – AVALIAÇÃO POR EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 
 
 
Em conformidade com o item 7 do Edital de Abertura de Inscrições nº 01/2020, de 8 de dezembro de 2020, 

que normatiza a Seleção Pública para preenchimento de vagas de Residência Médica – 2021, da Secretaria 
Municipal de Saúde de São Paulo/SP, ficam convocados os candidatos a seguir relacionados para a avaliação 
por equipe multiprofissional para validação da sua condição de pessoa com deficiência. 

 
1 DA RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS PARA A AVALIAÇÃO POR EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 
(número de inscrição e nome completo em ordem alfabética): 275100443, ARIEL GUTIERREZ DELGADILLO; 
275101124, JOSE CORDEIRO DA COSTA JUNIOR; 275101737, LUCAS MARASSI THEODORO SOUSA OLIVEIRA; 
275103371, MAURICIO SANCHES; 275100145, NEWTON DE BARROS FERNANDES; 275102801, PAMMYLA 
GISELE DE MELO TORRES DA CUNHA; 275102748, MARCOS DE MELO LIMA; 275100367, RUBENS CLEYTON DA 
SILVA MENDES. 
 
2 DAS INSTRUÇÕES ACERCA DA AVALIAÇÃO POR EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 
2.1 O candidato deverá comparecer a avaliação por equipe multiprofissional, munido de laudo elaborado por 
profissional de saúde médico e de relatório elaborado por profissional de saúde de nível superior habilitado na 
área da deficiência em questão, conforme as determinações da Instrução Normativa da Secretaria de Inspeção 
do Trabalho-SIT nº 98/2012, documento original ou cópia autenticada em cartório, e conforme especificado no 
subitem 7.2 do Edital de Abertura de Inscrições N° 01/2020. 
2.2 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, por 
ocasião da avaliação por equipe multiprofissional: 
a) não apresentar laudo elaborado por profissional de saúde médico original, ou cópia autenticada em 
cartório; 
b) não apresentar o relatório elaborado por profissional de saúde de nível superior habilitado na área da 
deficiência em questão; 
c) não for qualificado na avaliação por equipe multiprofissional como pessoa com deficiência; e(ou) 
d) não comparecer à avaliação por equipe multiprofissional. 
2.3 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da avaliação por equipe 
multiprofissional, com antecedência mínima de 10 (dez) minutos do horário fixado para o início, munido de 
documento de identidade original. 
 
3 DA REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO POR EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 
3.1 A avaliação por equipe multiprofissional, será realizada no dia 9 de fevereiro de 2021 (3ª feira), na Clínica 
Previwork Medicina do Trabalho, localizada Avenida Paulista, 2202 – 9º Andar – Bela Vista, São Paulo - SP, 
01310-932, conforme horários para comparecimento/credenciamento a seguir: 
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TURMA 1 – dia 9/2/2021 (terça-feira), às 8h (Manhã): 275101737, LUCAS MARASSI THEODORO SOUSA 
OLIVEIRA; 275103371, MAURICIO SANCHES; 275100145, NEWTON DE BARROS FERNANDES; 275102801, 
PAMMYLA GISELE DE MELO TORRES DA CUNHA. 
TURMA 2 – dia 9/2/2021 (terça-feira), às 8h30 (Manhã): 275100443, ARIEL GUTIERREZ DELGADILLO; 
275101124, JOSE CORDEIRO DA COSTA JUNIOR; 275102748, MARCOS DE MELO LIMA; 275100367, RUBENS 
CLEYTON DA SILVA MENDES. 

 
Brasília-DF, 3 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Diretoria de Concursos 
Instituto Americano de Desenvolvimento-IADES 
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